
 
 

  

CONTRATO Nº 035/2023 

   

Termo de Contrato que entre si celebram a CÂMARA 

MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO BORGES/RN e RAIMUNDO 

OBERLANDIO COSTA –ME, inscrito no cadastro nacional de 

pessoa jurídica sob o nº 08.468.889/0001-48, para execução 

de serviço conforme discriminado neste instrumento na 

forma abaixo:  

   

O Município de OLHO D’ÁGUA DO BORGES/RN, através da CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DO 

BORGES/RN, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o nº 24.193.252/0001-42, com endereço a 

Rua Etelvino Salas, S/N – Centro – CEP 59730-000 - Olho d’Água do Borges/RN, neste ato representada pela 

sua presidente a Sra. JESSICA LEITE QUEIROGA SALES, brasileira, advogada, solteira, portadora do cadastro 

nacional de pessoa física – CPF sob o nº 086.960.564-00 e cédula de identidade – RG sob o nº 

2984956SSP/RN, com endereço residencial a Rua Lauro Maia, S/N - Centro – CEP 59730-000 - Olho d’Água 

do Borges/RN, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado RAIMUNDO OBERLANDIO COSTA –

ME, inscrito no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o nº 08.468.889/0001-48, com sede a AV. 27 DE 

NOVEMBRO, 17 CENTRO DE UMARIZAL/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:    

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:  

Este contrato decorre da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV0023/2023, processada nos termos da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.  

   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especializada visando à Aquisição de 

equipamentos telefonicos e de sonorização, destinado ao atendimento das necessidades Administrativas 

desta Casa Legislativa, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

OLHO D’ÁGUA DOS BORGES/RN. 

   

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

DV0023/2023e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por metro quadrado.  

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:  

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:  



 
 

  

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.  

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. Caso o índice 

estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. O reajuste poderá ser realizado 

por apostilamento.  

   

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:  

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

UNIDADE GESTORA: 7 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OLHO D`ÁGUA DO BORGES/RN  

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 1000 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OLHO  

D`ÁGUA DO BORGES/RN  

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 1001 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OLHO  

D`ÁGUA DO BORGES/RN  

FUNÇÃO: 1 – LEGISLATIVA  

SUBFUNÇÃO: 31 – AÇÃO LEGISLATIVA  

PROGRAMA; 1 – PROGRAMA DE APOIO LEGISLATIVO  

AÇÃO: 2. 1 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D`ÁGUA  

DO BORGES/RN  

DESPESA; 10 – 44905200 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

 FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS  

   

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:  

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 

maneira: O pagamento dar–se–á, por meio de transferência bancária, de acordo com as normas das 

resoluções 032/2016 e 024/2017, do TCE/RN  

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:  



 
 

  

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e 

serão considerados da assinatura do Contrato:  

a - Início: 03 (três) dias;  

b -  ate 10 (dez) dias após a Ordem de Compra 

A vigência do presente contrato será até 31/12/2023, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 

prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato;  

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado;  

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais;  

d d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.  

   

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

a Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 

e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;  

b Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 

de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.  

c Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 

expressa autorização do Contratante; 

d Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 

de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado;  

e  Entregar os aparelhos celulares à contratante em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local definidos neste Termo de Referência, incluindo todos os acessórios necessários à sua plena 

utilização, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 

fabricante, modelo e prazo de garantia; 

f Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990); 



 
 

  

g  Responsabilizar-se pelas despesas de quaisquer tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir na execução do objeto; 

h Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto em conformidade com as 

disposições deste Termo de Referência, prestando os serviços com eficiência, presteza e pontualidade e 

em conformidade com os prazos estabelecidos; 

i Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 

cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 

j  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, o objeto contratual em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

    

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:  

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.  

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo 

ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:  

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:  

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – 

advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade; f – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis 

fundamentadas na Lei 8.666/93.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:  

Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 



 
 

  

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO: 

 

Para a execução deste contrato e/ou instrumento equivalente a este, nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, 

pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”), que 

dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:  

A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados 

Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como 

com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e criminal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO:  

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Umarizal/RN.  

   

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 

partes e por duas testemunhas.  

   

 

OLHO D`ÁGUA DO BORGES/RN, 10 de agosto de 2023.  

   



 
 

  

TESTEMUNHAS   
   
_____________________________________  
   
   
   
   
   
   
   
  
  
  
  
_____________________________________  

PELO CONTRATANTE   
   
_____________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA  
DO BORGES/RN  
CNPJ nº 24.193.252/0001-42  
JESSICA LEITE QUEIROGA SALES  
CPF nº 086.960.564-00  
RG nº 2984956SSP/RN  
   
   
PELO CONTRATADO  
   
   
_____________________________________ 

RAIMUNDO OBERLANDIO COSTA –ME 
CNPJ nº 08.468.889/0001-48 

 
 


